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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL 
:A.TOS DO PODER 

EXECUTIVO 
a) o original de Decretos "N" e 

1 

e) a segu.1da cópia-carbono se d, - Art. 10. E:.te d rre'o entra:·á em 
v1;pr na da a d.! ,1.,. i.. b .caç .. o, r c­

vo:;adas as eh.sr o:s €m cofütt. .. o. ! 
"E" se destinará ao arquno do Ga- tinara, por el qu~.1 o, à puulicaç--> no 
binete do Prefeito (por e~ta cópia o Boletim de S,rv.;;o; 
servidor responsável conferirá a pu- d) a terceira c61M·-carbono se d--

DECRETO "N" N9 633 - DE 24 DE , blicação no órgão de divulgação ofi- tinará. ao ó;·tyão inte.-essado .I:o da-
JULHO DE 1967 1 cial) . O original de Decretos "P" se- ereto. " 

E!·a.1lia, 24 de ju.ho ce 19G7; 799 
da Republ!c..., e f.' üe B:as.lh. -
llad;o da Costa< cmcfo. - i.anoel 
Deui sthcnes b r ::1 CJe Siaue.ra. -
11ii1~on .700;é P, e 10. - lVilrnn Ju-

rá entregue ao servidor intere3sado; . . 
Dispõe sôbre a formalização de de-1 b) a primeira cúpia-c::.rbono, ca- _ Art. ~~ Tvuos ,º- regJ.S ros e fta -; ~ -

eretos e dá outras pro'l:idencias. rrmbada na parte superior com ?5 di- Pç~'i;1!c~e,..ai ,f; ~e 
0 
n~ºo!'gc~~} cti ª 

l zeres "Para Publicar" ao ór"ao cte 1 _ """~ • ª· "'" ·-
O P.er .w do Di '·-"º F :.e.al, no divulgaç;:.o oficial; r1esta cópia,"' o ser-1 ga~ao of•,.:n · 

uso das atribuições que.lhe con!ere ºlvidor responsável por sua remessa de- Art. 99 F;cna re 0, ci'os os u- e­
ar; .... o, .em 1, da Lei n 9 3.7ol, de 

1 
verá, após dat ... e a 0 inar, apor ainda tos "N" n9 55<', ct~ :~ de ã-~0n / 

13 de ab.il ci:e 1960, decreta; o nome e o cargo em letra de fôrma de 1966 e 5' _, d 0 2 de maiço d' ·11J,)i 

J de hirana.c>. - Ii:a·i Li:?:. -
i, i..son Eliscti 5 • na. - D-;;n•,·~os 

oa1 ;qu.es Malli ~ . -- F..cr; r o F, .­
a~ C• n w.. - J e ,.Pl"c". 

• e> Oui z o e cc. . - JU an-

Art. 19 os ·decretes, na admin.is- ou da.ctilogràficamen;,e; le demais d.,po Õê ·em contr. 'º· 1 
~ f'u r. .a Caora. 

traçao do Distrito Federal, serão for-
malizados tie acôrdo com o mOdêlo 

~~;~º· .. ~~P:~a7":º De:~1~;i~}. ~~X:m~; 
seguintes especificações; 

I - Apresentação; fôlha simples; 

II - Tamanho: 22 v 32 cms; 
III - Impressão: 
N ~ 1 ª folha· timbre e dístico em 

alto relévo; legendas em p~êt-0 a 
saber: 

DECRETO " " N9 . . . . . . DE •... 
DE . _ . . . . . . . . . . . . . . . . DE 196. . • . . e 
O PREFEITO. DO DISTRITO . FE-
DERAL; . 1 

Nas fólhas segu nLes apenas o dís-
tico em alto relêvo; 

IV - Papel: tipo Sulfite, 35 quilos; 

V - Côr: b:anca. 
Art. 29 A dactilcgrafia dos decretos 

obedecerá rigorosamente às indicações 
constantes ão modêlo anexo no que 
d,z res,;eito a espaços, margem e dis­
tânc· a,, 

Art. 3° A primeira fôlha não será 
numerada devendo sê-lo porém, as 
fô'.has seguintes, quando houver ne­
ce c-Sidade de continuação. 

Art. 49 A data que antecede a assi­
natura do Prefeito do Distrito Federal 
obedecerá a seguinte disposição: 

a) inicia-se com; 

DISTRITO FEDERAL, em ..... de 
........•.............. de 196 ... ; 

b) aba:xo do Distrito Feà·.:ral, colo­
ca-."e o ano da República ·que será 
alterado dia 15 de novembro de cada 
ano, seguido na mesma, linha, ligada 
pela conjunção "e", o ano de Brasília, 
que será alterado ·dia 21 de abril de 
cJ.da ano. 

Art 5? , ·os decretos referendados 
po: todo o Secretariaci'O, a ordem de 
assinaturas, após a do Prefeito, sera 
a constante do art. 19, da Lei 
nr 4.545. de 10 de dezembro de 1964. 

"'arágrafo único. A última fôlha, 
cc.in o referendo do s~cretariado. de­
Yerã conter o m!nimo de duas linhas 
de t:-an•cr:cr.o do exto de decreto 

Ar . 6° A Se~re a:-'.a q\le t: er mce­
rês e em que seja promulgado algum 
o·ecreto deverá encaminhar o res;iec­
tivo ante-projeto do ato ao Chefe do 
E:;ecutivo, para exame e aprovação. 

§ 19 O ante-projeto de decreto po­
derá ser enviado à Procuradoria­
Geral, para que esta o examine e. 
o ine sôbre suas partes form is e 
seu enquadramento no sistema d'.t le­
gi<ação vigente. 

~ 2º Na hipótese do parágia'o an­
ter.or, a Procuradoria-Gemi exami­
nará e visa!'á a re~.pectiva minuta, 
devolvendo o proces;:o ao Secretá!'io 
intere.ssaào que o encaminhará ao 
Che~0 do E ·ecutivo para f"'rma'ização 
d> e' ~r 

P . , (1; dec!'etos serão d~ctilo-
g:-af. ·e no impresso previs'o no 
art. ~º. Plll 4 'cuatrn) vias - orii;inal 
e 3 <três) cópi.-s-carbono, com as 
seguintes de•tinações: 

16 esp. 

DISTRITO FEDERAL 

DECRE10 " N9 D~ D 

.............. -............................. . 

.................. ·························· 
................. ···························· 

O PREFEITO DO DISTRITO } EDERAL ...............•.............• 

································· ············································· 
............................................... # ••••••••••••••••••••••••••••••• 

································· ················ ··························· 

Art. 19 - ········································· ... 
············································ ············································· 

1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••.......... ............................................... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -· .. .••••••••••••.•.•.......••••.••••••••••••.... 1 {) e p . 

Parágrafo único - •..•.......... ; .. ·············································· 
············································ ············································· 
············································ ································ 

. ··········································· 
················~···························· 

············································· 
.................... ···································· 

Art. 2~ - ••..........•......... ············································· 
······································· ····· ············································· 
············································ ············.································· 
············································ ···································· 

§ 19 - ••••••••••••··•··········• ............................................. . 

································ ·········· ·· ············································· 
············································ 

§ 29 - ........................ . 
. ....... ·························· 

············································ ·············· ····························· 
············································ ············································· 
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DECRETO ":É·' N9 2:07 - DE 24 Dl JULHO uE 1967 

Dtspõe sôbre a abertura de Crédito Suplementar, no valor de ..•.•...•••• 
NCr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros novos), às dotações do Orça­
mento vigente que especifica. 

o Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe con­
ferem o art. 59, item II da Lei n9 5 .190, de 8 de dezembro de 1966, 
art. 20, item II, da Lei n9 3. 751, de 13 de abril de 1960 combinado com· 
o ar:.. 41, item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovada.s 
pela Lei n9 4. 320, de 17 de março de 1964, decreta: 

Art. 19 Fica aberto ao Tribunal de Contas do Di<trito F~deral, o 
Crédito Suplementar de NCr$ 80. 000,00 r oiLenta mil cruze1:os noY06), na.s 
1eguintes dotações: 

ao. o 00 - DESPESAS CORRENTES 

31.0.00 - DESPESAS DE CUSTEIO 

111.1.00 - Pessoal Civil ... . ......................... . 
31.3.00 - Material de consu.mo ................... . 
31.4.00 - Serviços de Terceiro, .................••.. 

32.0.00 - Transferências Correntes 

32.3.00 - Inati.-os .............................. . 
32.5.00 - Salário-Familla . . . . ..............•.... 

:'Tcrs" 
Nc~s 
NC·s 

36. ººº·ºº 8.00000 
16. 000,00 

16.000,00 
4.000,00 

A1't. 29 O Crédito Supiementar a q..ie se refere o ar , o • erior, será 
financiaà:o nos têrmos do a:·t 43. ; 1º, item III, da Lei nQ 4 320, de 17 
de março de 1964, pe'a anulação !'a:c al n · ert•;ntns d ~ç'5°.; 0-çamen­
tárias do mesmo órgão: 

30. O. 00 - D.ESPES:1S CORRE JTES 
211.0.00 - Dli:SPESA.S DE CUSTEIO 

11.1 00 - Pe• oal C'ivil . . ..................••......• 
11 5 UO - E'n.. rgos Diyersos .•.................•.... 

-'C· 
YC· 

79.000,00 
1.000,00 

-= 
Art. 3º :f:.ste ci~c:·~,-0 entrará em vigor n data de sua publicação, 

revogadas as di.sposiçõe.> em contrario. 
Distrito Federal. 24 de julho de 1967; 799 da República e 89 óe 

Brasl!ia. - Wadjô da Costa Gomide, Prefeito. - Manoel Demosthenes, 
Secretáno do Govérno. - Nilson Júl'.o de Miranda, Secretário de Finanças. 

ATOS DO PREFE TO 
DECRETO DE 20 DE JULHO ção em comissão. símbolo FC-3, de 

DE 1967 Assessor . ·ormativo da Coordenação 
do Sistema de Racionalização e Pro-

0 Prefei o do Distrito Federal, no dutividade, da secretaria de Admi­
uso das atribuições que lf:c ~onf~ere nistração do Distrito Federal. 
o art. 20, mclso VII, da Lei n 3 · 151, Distrito Federal, 20 de julho de 
de 13 de abril de 1.9€0, resolve: 11967; 79º ·a R~pública e 89 de Bra-

J\9 l. li9 - Designar Antõnio An- silla. - Wad70 da Costa Gom,de, 
tunes Praxedes, para. exercer a fun- 1 Prefeito. 

SECRE 1 ARIA DE SEGURAr~CA PúBLiCA 
PORTARIA DE 10 DE JULHO DE 1967 

o se~re ' io de Segurança Pública 1 Direitos e Deveres do Serviço do Pes­
do Distrito IoederaL usando das atri- soai do Departamento de Serviços 
buições qu' lhe confere o art. 3?. do G~rnis ón. S~cie.taria de: Seg1:1rança 
Decreto ·· •• ,, nº "· 8, de 30 de agosto Publica do .Dist:1to Federal. s1mbole> 
de 1006 e tendo em vista o disposto 3-F, criada pelo Decreto •·:N" n9 ã13. 
no art'. 399 do Re 'amento-Geral de 30 de agõsto de 1966, publicado 
aproYado pelo Decre,~ nº 5-3. 511, de no Diário Ofici~l ~t: 31 de ag?sto de 
28 de Junho de 1965 resolye~ 1966, em ~~bstitu1çao a Of1c1ala ãe 

'. · Administra~ão Dione da Conceção 

1 

N9 23·1 - Designar o Oficial de Rodrigues Coêlho, mat. n9 7.000.011, 
Administr~ç::.o, nível 12-A. Paulo lque se a ha em licença para tra a­
César de Av1la e Silrn, matiicu!a nú- mento de saúde, por 60· (ses•e1 ~) 
mero 2.320.353, pru;a exercer a fun- dias. - Ce'. Jurandyr Palma C,,bral, 

1 ção gratif• :ada de e e '= da Seção de S 0 cre rio de Segurança Pública. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PúBLICOS 

Ocfjar amento de L~mpe:rn PL1'f1r::3 

IY.3' :Ja.cto 
da 

Dt.-pesa 

------ -----· 

Trabalhadores Braça.is 

Anterio; es 

290 

' ! .------- ---- --- ---
TOTAIS ..•... 290 

QÚl\DRO NUM8PICO DE PESSOl\L TE: PORARfO • 9 04-67 

·------------
cu.·rR '\.TOS UTOP1ZADOS 

Salário Ob1;gaç~s 

Mensal Sociais 
Renovados Novr.s Totais 

110 40. :iOO vO 16.200,CO 

110 4-00 40 5 C(i 16.~0:J,<JO 

~1e.1sal sem -tr,l 

1 ----
1 
1 

55. ~ºª 00 340. 200 Ov 

56. 100,00 34c. ~cc e) 

Bras·1;a 18 de julho de 1967. - Fenwt ão 1 o re~. D.retor ao De parta1pent) àe Ln p Pi:.blka. - Visto: E ~4 de julho õe 1967. 
Jo!fre Mozart Parada .• Secr 0 :irio aa & _r ta.na d<' S~rv ço~ Públicos. 

Autorizo, a :partir de ?.4 d-: Julho de 1967 - Vadjo dá Costa Go mide, Pref i o do D F. 

--------- -
COMPANHIA URBANIZADORA · TÊRMO DE CONTRATO 1 blicado no Dzo.rto oJtc'al aa u ao. , 
D ºV P Clausula Sexta - :f:ste Iêrmo r á A N A CA IT AL DO BRASIL vigenc:.a a partir de s"a publ . 1.) 

. . . . de .&eu e art. 3°, item 3°, d<:. Le. nl!- 1 a dila sc1 ''romen ação e constantes da no n·ar 0 Qfzcic:l da un:ão e se l' _ 
Ten:zo de ad1tament_o ª.º com:en10 1;~ rr ero 2.874, de 19 de setembro de 1 seguinte Categorja Econômica: ... pirará uma vez decorridos os d'"' 

0 leorado eiy,tre o Distrito Federal~ ª11~5. tendo em vis.a o que conMa do 41.1.CO -- Obras Públicas; 41.01 03 inese e n!:•do~ da dal;a da ap-n·· _ 
<;,ompanhza Urbr:nzzadora da No~i proc:eE o numero 46. '.?95-66, e Li. "ori-1- Proc; ~guimento e Conclusão de ção, lo Tribunal de contas do 

0 
_ 

c...apztal elo Braszl, para con~truçc.J zação daàa pelo Conselho de Admi- Obras; NCI'$ 200.00000 (duzentos ml! trito Feder !, do Convênio a,'~ 
0 por esta, ~ Gar~gem Centrt'l àa nistração da ·p;)VACAP em sua 4.4-5~ cruzeiros novos), conforme :Nota de entre 0 Distrito Federal e a . . . . . .. 

Coo1df' açao do Szsfema de _Trans- sessão rea.izada em 7 de dezemhro Empenho n9 79-A-67E:F-SEA. da Se- NOVAO p em 12 de agôsto de '900 
PC?Ttes da Secretaria de Adm1ms1r •- ele 1966, resolveram firmar o preseri- cretaria de Adn.inistração. Cláusula conforme 0 disposto em sua CJ, ~"'J :{, 
çao. te t.êrmo de aditamento ao convênio Segunda - O valor do Instrumento Quinta. E, por estarem assim j•t tos 
Aos 12 (doze) dias do mês de jull.:> celebrado aos doze dias do mês de, Principal pa5sa a ser de N'Cr$ . . . e acordados, para firmeza e va -i~d,e 

aô ano de mil novecentos e sessen.a agôsto de 1966, lavrado no livro de 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros do que ficou esfpulado em tôth; as 
e sete, no Gabinete da Superinten- Contratos nQ 3, à.s fls. 48v-50v. da 1~ 110\0cil. Cláusula Terceira - Se. os suas Cláusulas, lavrou-se 0 pr , :'lte 
dência da Companhia Urbaniu~dora Subprocurado:;'a-Geral do Distrito preços das ob;·as e serviços convencío- Têrmo de Aditamento, 0 qual, jepois 
da Nova Capital do Brasil, presen:es Federal, tendo'por obj to à const.ru- nades uJtrapa.~<arem o valor dê.;se de lido e achado conforme, é a;;- n<i­
o Ex.mo. senhor Doutor Wilson Jo!Sé ção, ~la NOVACAP. das obras des- j' Convênio isto é, de NC1'$ 800.000.00 do p~las partes convenentes, já nv·n­
Plnheiro, brasileiro, casado, advoga- tinada_s à Gar~gen. Central da Coor- (oitoce~•os mil cruzeiro~ n_ovos)., a cionadas, e pelas testemunhas ába.xl). 
do re idente e domiciliado nesta ca- denaçao do S1sten a de Transportes· conclusao das mesmas ficara. na de- Pelo Dbtrito Federal: (as.) VY-lsun 
pital, Secretário de Administração do da _Secretaria d~ Admil;istração, oJ:>e- pendênci~ . das. verbas orç~mentár':is Jcxé Pinheiro. Pela NOVACAP: as) 
Distrito Federal, conforme delegação\ d~c1das .as seguintes clausulas:. Cla11 - do exe1-c1c10 vindouro des,~:Jadas .ªº Rogério de Freitas Cunha. Te< '1.U­
de podêres do Senhor Prefeito do o;s- sula Primeira - Para execuçao. ~as seu custe!O. lncui;nbmdo ao n D. t.i:.1to nhas: as.) Manoel césar • o p 
trito Federal, expressamente exarado obras da Garagem Central do S1ste- Fe~eral, obter dita suplem-ntaçao. Maria Ange!a de Godoi. 
no Processo n9 16 189-67 e o Exce- · ma de Coordenação de Transporte:> ciausula Quarta - Permanecem em. CERrIDÃO 
lentíssimo senhor Doutor' Rogério d~ da Secretai.ia de {1-dministração, o· pleno vigor as. Clám;ulas Prim~ira, 
Freitas cunha brasileiro casado en- Di.5trito Federal entregará à . . . . . . . segunda Terceira, Quarta, Qumta, Ce1 tif co que a presente cop::i. " -
genheiro residente e don~iciliado' nes- NOVACAP a importancia d~ NCrS S~x~a, S.fü1:1-a, _Oitava, ~ona, Décima, fere com o original e. foi extrai d~ do 
ta capital, representando, na qual1- 200.000,00 (duzentas mil cruzeiros n?- D1~1_rna Pnme1ra, ~<:una Seg1;111dn, Livro de Registro de Contratos e 
dade de seu Superintendente a Com-1 vos), de acôrdo coro a suplementaçao D~~ma Te:·re: ·a. Décm.~ _Quart:i e Convêmos n9 2, fls. 176-v-177-v -·a l~ 
panhia Urbanizadora da Nova Gani- de verba consignada no Orçamento Décima Qmn•a do convemo a~:::na- Subprocuradoria-Geral do D's r\o 
tal do Brasil neste ato e instrumm- do Distrito Federal, Lei número 5.190, do em 12 cte a.:?íisto d"' 1005. Clausula Federal. 
to, designadá simplesmente ......... \de 8 de dezembrn de 1966, instituindo Quinta - O presente Têrmo será pu- Br si''a 12 de julho 0e rn"- _ - .11> 
NOVACAP, com sede en.• Bra ilia. 

1 

su, n. o-J:adoria-Geral - Se;:r.o de 
Distlito Federal, de confórmidad3 ____ - -- Registros de Cont.rat-OS e Convênios: 
com 0 disposto no art. 20. item xn.

1 
}>}J\,_•~( •. 'O ( ,.. Amaury Ubirajara 4a Silva Ramos, 

da. Lei número 3.751, de 13 de aonl - DESTE . 'éMEHO: . ' :1 ~ íl (),) Chefe. 


